
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº  306/2013 
 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna. 

 

Requeiro à Mesa dentro das formalidades regimentais de praxe, após ouvido o 

douto Plenário, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de 

Sua Excelência, solicitando se há possibilidade de instalar iluminação publica na Avenida 

Silvio Rinaldi? E qual o prazo para iniciação da obra? 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento visa garantir, por força constitucional da função 

fiscalizadora que detém o poder legislativo, melhor conhecimento e defesa das reivindicações no 

interesse publico. 

A Avenida Rinaldi é bastante extensa e de muita circulação, e um grande trecho 

dela não conta com iluminação pública, e por estar tão escura compromete seriamente a segurança 

de todos que circulam por lá, a pé ou de carro. Por ser um bairro mais rural alguns animais ficam 

soltos pela rua onde noite pode acontecer uma tragédia. 

Cabe a nós legítimos representantes do povo todo nosso empenho para que as 

pessoas transitem em nossa cidade com tranquilidade e segurança, em especial aqueles que 

voltam à noite para seus lares após um dia árduo de trabalho,  

Em observação este ano foi votado por nos vereadores a taxa de iluminação 

publica e, considerando que a justificativa para o aumento seria para que houvesse melhorias no 

sistema de infraestrutura e de fornecimento de iluminação pública, venho requerer tais informações, 

como medida que busca garantir e defender os direitos e interesses da coletividade. 

Espero que esta propositura seja bem acolhida pela administração municipal, 

como é praxe de acontecer e resposta plausíveis sejam repassadas aos interessados que  

representamos. 

Gabinete do vereador Zidane, aos 06 de dezembro de 2013. 

As.) VEREADOR WILLIAM DE SOUZA SILVA – ZIDANE 

Cópia conforme o original apresentado em Sessão Ordinária de 10 de dezembro 

corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de dezembro de 2013. 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 


